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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 288/2025 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 070/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 223/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA:  OXI NOROESTE - COMERCIO DE GASES LTDA 

CNPJ – 24.183.439/0001-65 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM RECARGA DE GASES MEDICINAIS, VISANDO ASSEGURAR 
CONDIÇÕES ADEQUADAS ÀS PRÁTICAS REALIZADAS PELOS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE, COMA FINALIDADE DE ATENDER SATISFATORIAMENTE OS 
PACIENTES QUE BUSCAM ATENDIMENTO NOS SERVIÇOS DE SAÚDE. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 24 de novembro de 2025. 

VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, 
terá a vigência de 1 (um) ano podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação 
do extrato da ata nos meios legais exigidos. 
 
PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais.  
 
VALOR TOTAL: R$ 90.285,00 (noventa mil duzentos e oitenta e cinco reais). 
  
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.11.25 
08:14:26 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 312/2025 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 070/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 223/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA:  TRATCZ COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA 

CNPJ – 42.183.520/0001-27 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM RECARGA DE GASES MEDICINAIS, VISANDO ASSEGURAR 
CONDIÇÕES ADEQUADAS ÀS PRÁTICAS REALIZADAS PELOS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE, COMA FINALIDADE DE ATENDER SATISFATORIAMENTE OS 
PACIENTES QUE BUSCAM ATENDIMENTO NOS SERVIÇOS DE SAÚDE. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 24 de novembro de 2025. 

VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, 
terá a vigência de 1 (um) ano podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação 
do extrato da ata nos meios legais exigidos. 
 
PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais.  
 
VALOR TOTAL: R$ 5.730,00 (cinco mil setecentos e trinta reais). 
  
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.11.24 
14:54:03 -03'00'
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
ADJUDICO E HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 255/2025, elaborado pela Modalidade de 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 086/2025, que tem por objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E 
RETIRADA DA DECORAÇÃO NATALINA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, ABRANGENDO PRAÇAS, 
AVENIDAS, PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS PONTOS ESTRATÉGICOS DEFINIDOS PELA 
SECRETARIA, COM O OBJETIVO DE PROMOVER O EMBELEZAMENTO URBANO E FORTALECER O 
ESPÍRITO NATALINO DURANTE O PERÍODO FESTIVO DE 2025.", pela Proposta mais vantajosa para o 
Valor por Menor Preço por lote, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, 
Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação ao licitante: 

FORNECEDOR: J. SMAK MELO - ILUMINAÇÃO - ME - CNPJ: 26.872.516/0001-10 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 159.900,00 (cento e cinquenta e nove mil e novecentos 
reais) 

LOTE ÚNICO 
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

1 LOCAÇÃO DE 19 JOGO (38PÇ) DE FIGURA DE HASTE DE 
ESTRELA ILUMINADA NA ARMAÇÃO DE FERRO (ALT 2,0MT 
CADA), ILUMINADA COM MANGUEIRA DE LED REDONDA 
13MM BRANCO FRIO 220V ESTROBO PARA CONTORNO 
DAS BORDAS EXTERNA, INCLUINDO INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 19 R$ 712,32 R$ 13.534,08 

2 LOCAÇÃO DE 02 FIGURA DE ÁRVORE EM ESPIRAL NA 
ARMAÇÃO DE FERRO (ALT 5,0 MT) ILUMINADA COM 
MANGUEIRA DE LED 13 MM STROBO BRANCO FRIO 220V 
PARA BORDA EXTERNA E CORDÃO DE 100 LEDS VERDE 
STROBO 220V PARA PREENCHIMENTO INTERNO, 
INCLUINDO INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 2 R$ 6.000,00 R$ 12.000,00 

3 LOCAÇÃO DE 01 FIGURA DE TÚNEL NA ARMAÇÃO DE 
FERRO (ALT 3,0X2,5X15,0) ILUMINADO COM CORDÃO DE 
LED DIGITAL (10MT) (ESPAÇAMENTO MAXIMO DE 0,10CM). 
- CORDAO DIGITAL, INCLUINDO INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 1 R$ 13.584,00 R$ 13.584,00 

4 LOCAÇÃO DE 01 FIGURA DE PORTAL PARA O TÚNEL DE 
ARMAÇÃO DE FERRO, (ALT 3,0X2,5) ILUMINADO COM 
CORDÃO DE 100 LED BRANCO QUENTE STROBO COM 
PREENCIMENTO INTERNO, INCLUINDO INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 1 R$ 5.520,00 R$ 5.520,00 

5 LOCAÇÃO DE 10 REFLETOR 400WTS EM LED BIVOLT 
(CORES) PARA FIXAR EM 05 PÉ DE ÁRVORE GIGANTE, 
INCLUINDO INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 10 R$ 240,00 R$ 2.400,00 

6 LOCAÇÃO DE 01 PRESÉPIO NA ARMAÇAO DE FERRO 
ILUMINADO COM MANGUEIRA DE LED 13MM BRANCO 
FRIO REDONDO 220V. (ALT 2,5MTS) (SAGRADA FAMILIA, 
CASINHA E 03 REIS MAGOS), INCLUINDO INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 1 R$ 2.208,00 R$ 2.208,00 

7 Locação de figura de arvore com haste na armaçao de ferro (alt 
7,0mts), sendo 05 saia iluminada com cordao 100 leds verde e 
branco quente strobo preenchimento interno e mangueira 
13mm branco quente strobo 220v, INCLUINDO INSTALAÇÃO 
E DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 1 R$ 10.070,88 R$ 10.070,88 

8 Locação de figura de porta de estrela arvore na armaçao de 
ferro, pintura branca (alt 2,5x2,5x3,0), iluminado com fita de led 
neon verde e branco quente 220v borda externa, cordao 100 
leds verde e branco quentes strobo 220v preenchimento 
interno, INCLUINDO INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 1 R$ 6.480,00 R$ 6.480,00 

9 Locação de 22 jogo de figura para poste na armação de ferro, 
pintura branca (alt 2,0mt), iluminada com cordão 100 leds verde 
strobo 220v preenchimento interno e mangueira de led branco 
quente strobo 220v para borda externa, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 22 R$ 1.356,48 R$ 29.842,56 

10 LOCAÇÃO DE 01 FIGURA DE ÁRVORE EM ARMAÇÃO DE DIV UN 1 R$ 8.544,00 R$ 8.544,00 
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FERRO (ALT 5,0 MT) ILUMINADA E PREENCHIDA COM 
CORDÃO DE LED NEON DIGITAL, INCLUINDO INSTALAÇÃO 
E DESINSTALAÇÃO. 

11 LOCAÇÃO DE 01 FIGURA DE TENDA COM 100 CX DE LED 
BRANCO QUENTE STROBO (20MTS) (ESPAÇAMENTO 
0,20CM) COM 01 BARRA DE FERRO REDONDO COM 
HASTE PERFURADO NA ARMAÇÃO DE FERRO (ALT 7,0 
MTS), 06 BARRAS DE FERRO REDONDO (ALT 5,0 MT) E 
ARAME GALVANIZADO Nº14 PARA DESCIDA DA TENDA NO 
CALÇADÃO DA PRAÇA, INCLUINDO INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 1 R$ 11.952,00 R$ 11.952,00 

12 LOCAÇÃO DE 04 FIGURA DE DE ÁRVORE DE CEREJEIRA 
LUMINOSA GRANDE (ALT 2,5 MT) MONOCROMÁTICA COM 
860 LEDS BIVOLT BRANCO QUENTE, FIXA COM STROBO 
ESPALHADA, INCLUINDO INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 4 R$ 3.875,52 R$ 15.502,08 

13 LOCAÇÃO DE 01 FIGURA DE BANCO INSTAGRAMÁVEL NA 
ARMAÇÃO DE FERRO (ALTURA 3,0m), COM ASSENTO DE 
USO EXTERNO, ILUMINADO COM CORDÃO DE 100 LEDS 
BRANCO QUENTE STROBO 220V; 01 LONA DECORATIVA 
NAS MEDIDAS DE 3,03m x 2,60m; E 01 BANCO 
DECORATIVO NAS DIMENSÕES DE 2,0m (ALTURA) x 1,80m, 
INCLUINDO INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 1 R$ 6.576,00 R$ 6.576,00 

14 LOCAÇÃO DE 01 CENÁRIO COM 01 FIGURA DE TRENO NA 
FIBRA DE VIDRO (1,5X2,5), 01 FIGURA DE RENA NA FIBRA 
DE VIDRO (1,10ALT), 01 FIGURA DE PAPAI NOEL NA FIBRA 
DE VIDRO (1,70 ALT) E 01 REFLETOR DE 200WTS PARA 
FIXAR NA PRAÇA, INCLUINDO INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 1 R$ 14.160,00 R$ 14.160,00 

15 LOCAÇÃO DE RENNA EM MOVIMENTO (MACHO/FEMEA) 
(ALT 0,50CM), ILUMINADA COM FITA DE LED NEON 
BRANCO QUENTE 220V, INCLUINDO INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 2 R$ 451,20 R$ 902,40 

16 LOCAÇÃO DE 01 CENÁRIO DE 01 KIT COM 03 RENNAS, 01 
PORTAL PINHEIRO VERDE (ALT 2,0MT), ILUMINADO COM 
CORDÃO DECORATIVO DE USO EXTERNO. - MATERIAL 
ACRILICO, INCLUINDO INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 1 R$ 3.552,00 R$ 3.552,00 

17 LOCAÇÃO DE 01 ARVORE DE NATAL PEQUENA 
DECORADA, INCLUINDO INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO. 

DIV UN 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

18 LOCAÇÃO DE 200 MTS DE MANGUEIRA DE LED 
STROBINHO BRANCO QUENTE 220V PARA O CONTORNO 
TOTAL DA PREFEITURA , INCLUSO PARTE SUPERIOR, 
PILARES E JANELAS, INCLUINDO INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO. 

REMANCI MT 200 R$ 9,36 R$ 1.872,00 

VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 159.900,00 (cento e cinquenta e nove mil e 
novecentos reais). 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. 
Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento 
licitatório, perfazendo assim um total de R$ 159.900,00 (cento e cinquenta e nove mil e novecentos 
reais). 
Dê-se a publicação devida. 
Município de Nova Tebas,  25 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

 

                           PEDRO LOURENÇO 
 PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.11.25 
09:52:59 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 259/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/2025 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 16 (DEZESSEIS) CAPAS DE COLCHÕES CONFECCIONADAS EM 
TECIDO BAGUM (100% PVC SUPERIOR E 100% POLIÉSTER INFERIOR), DESTINADAS AO 
HOSPITAL MUNICIPAL ANTÔNIO PIETROBON, ESPECIFICAMENTE PARA UTILIZAÇÃO NAS 
SALAS DE INTERNAMENTO, NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 6 (seis) meses, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, especialmente dos artigos 106 e 107, podendo ser prorrogado por igual período 
mediante justificativa e acordo entre as partes.  
 

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a completa entrega dos 
produtos e a devida apresentação das respectivas notas fiscais. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

07.001.10.302.1001.2.706.339030 MATERIAL DE CONSUMO 303-Saúde - Receitas Vinculadas 
(E.C. 29/00 - 15%) 

07.001.10.302.1001.2.706.339030 MATERIAL DE CONSUMO 490-Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - 

Estadual 
 

CONTRATADO: 57.128.270 JOAO VICTOR DE ALMEIDA GOMES 

CNPJ/MF: 57.128.270/0001-08 

VALOR TOTAL: R$ 3.916,64 (três mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos). 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE / 

MEDIDA 
QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 TECIDO: BAGUM, 100% PVC NA PARTE 
SUPERIOR E 100% POLIÉSTER NA PARTE 
INFERIOR, IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL E DE 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; RESISTÊNCIA 
MECÂNICA ADEQUADA PARA USO 
CONTÍNUO EM AMBIENTE HOSPITALAR; 
ACABAMENTO REFORÇADO NAS 
COSTURAS, GARANTINDO MAIOR 
DURABILIDADE; ZÍPER OU SISTEMA DE 
FECHAMENTO SEGURO, QUE FACILITE A 
RETIRADA E HIGIENIZAÇÃO DA CAPA. 
MEDIDAS: 182 X 88 X 14. 

RCS UNIDADE 04 R$ 244,79 R$ 979,16 

02 TECIDO: BAGUN, 100% PVC NA PARTE 
SUPERIOR E 100% POLIÉSTER NA PARTE 
INFERIOR, IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL E DE 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; RESISTÊNCIA 
MECÂNICA ADEQUADA PARA USO 
CONTÍNUO EM AMBIENTE HOSPITALAR; 
ACABAMENTO REFORÇADO NAS 
COSTURAS, GARANTINDO MAIOR 
DURABILIDADE; ZÍPER OU SISTEMA DE 
FECHAMENTO SEGURO, QUE FACILITE A 
RETIRADA E HIGIENIZAÇÃO DA CAPA. 

RCS UNIDADE 02 R$ 244,79 R$ 489,58 
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MEDIDAS: 186 X 71 X 14. 
03 TECIDO: BAGUN, 100% PVC NA PARTE 

SUPERIOR E 100% POLIÉSTER NA PARTE 
INFERIOR, IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL E DE 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; RESISTÊNCIA 
MECÂNICA ADEQUADA PARA USO 
CONTÍNUO EM AMBIENTE HOSPITALAR; 
ACABAMENTO REFORÇADO NAS 
COSTURAS, GARANTINDO MAIOR 
DURABILIDADE; ZÍPER OU SISTEMA DE 
FECHAMENTO SEGURO, QUE FACILITE A 
RETIRADA E HIGIENIZAÇÃO DA CAPA. 
MEDIDAS: 194 X 71 X 14. 

RCS UNIDADE 02 R$ 244,79 R$ 489,58 

04 TECIDO: BAGUN, 100% PVC NA PARTE 
SUPERIOR E 100% POLIÉSTER NA PARTE 
INFERIOR, IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL E DE 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; RESISTÊNCIA 
MECÂNICA ADEQUADA PARA USO 
CONTÍNUO EM AMBIENTE HOSPITALAR; 
ACABAMENTO REFORÇADO NAS 
COSTURAS, GARANTINDO MAIOR 
DURABILIDADE; ZÍPER OU SISTEMA DE 
FECHAMENTO SEGURO, QUE FACILITE A 
RETIRADA E HIGIENIZAÇÃO DA CAPA. 
MEDIDAS: 188 X 80 X 12. 

RCS UNIDADE 01 R$ 244,79 R$ 244,79 

05 TECIDO: BAGUN, 100% PVC NA PARTE 
SUPERIOR E 100% POLIÉSTER NA PARTE 
INFERIOR, IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL E DE 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; RESISTÊNCIA 
MECÂNICA ADEQUADA PARA USO 
CONTÍNUO EM AMBIENTE HOSPITALAR; 
ACABAMENTO REFORÇADO NAS 
COSTURAS, GARANTINDO MAIOR 
DURABILIDADE; ZÍPER OU SISTEMA DE 
FECHAMENTO SEGURO, QUE FACILITE A 
RETIRADA E HIGIENIZAÇÃO DA CAPA. 
MEDIDAS: 186 X 88 X 14. 

RCS UNIDADE 07 R$ 244,79 R$ 1.713,53 

VALOR TOTAL  R$ 3.916,64 

 
JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Dispensa de licitação tem fundamento no artigo nº 

75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do 

parecer jurídico, que embasam este processo.       
Nova Tebas-PR, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO                                        
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 
 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.11.25 
10:22:09 -03'00'
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HOMOLOGAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/2025 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 259/2025 

 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 16 (DEZESSEIS) CAPAS DE COLCHÕES CONFECCIONADAS EM 
TECIDO BAGUM (100% PVC SUPERIOR E 100% POLIÉSTER INFERIOR), DESTINADAS AO 
HOSPITAL MUNICIPAL ANTÔNIO PIETROBON, ESPECIFICAMENTE PARA UTILIZAÇÃO NAS 

SALAS DE INTERNAMENTO, NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 
 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de Saúde 

datado de 22/08/2025, recebido pela Secretaria Municipal de Licitações e Contratos no dia 

30/09/2025, ante as justificativas que se embasam no artigo nº 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, o 

Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a aquisição dos itens 

supramencionados, perfazendo o valor de R$ 3.916,64 (três mil, novecentos e dezesseis reais e 

sessenta e quatro centavos), tendo como contratada a empresa 57.128.270 JOAO VICTOR DE 

ALMEIDA GOMES inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.128.270/0001-08. Para a efetivação da 

presente dispensa de licitação levou-se em conta as devidas cotações e o melhor valor, visando o 

atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
 

 
 
 
 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.11.25 
10:22:22 -03'00'
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GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 259/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/2025 

 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 16 (DEZESSEIS) CAPAS DE COLCHÕES CONFECCIONADAS EM 
TECIDO BAGUM (100% PVC SUPERIOR E 100% POLIÉSTER INFERIOR), DESTINADAS AO 
HOSPITAL MUNICIPAL ANTÔNIO PIETROBON, ESPECIFICAMENTE PARA UTILIZAÇÃO NAS 

SALAS DE INTERNAMENTO, NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 
 
Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa de Licitação n° 094/2025 atende a todos 

os requisitos do artigo nº 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

Dispensa de Licitação; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 
094/2025, para a aquisição dos itens supramencionados, tendo como contratada a 

empresa 57.128.270 JOAO VICTOR DE ALMEIDA GOMES inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

57.128.270/0001-08. Perfazendo o VALOR TOTAL de R$ 3.916,64 (três mil, novecentos e 

dezesseis reais e sessenta e quatro centavos). 

 
PUBLIQUE-SE 

Nova Tebas-PR, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.11.25 
10:22:36 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 273/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 055/2025 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 266 /2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA: CLARA BORTOLAZZI DE FARIA. 
                                   CNPJ/MF - 51.536.581/0001-11 

 
 

OBJETO: Contratação da cantora Clara Faria para a Festa Municipal a ser 
realizada em 06 de dezembro de 2025, considerando sua relevância artística, 
reconhecimento público e contribuição cultural ao evento, que integra o 
calendário oficial do município e fomenta o desenvolvimento cultural e 
turístico local. 
 
DATA DO CONTRATO: 19 de novembro de 2025. 
 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 03 (três) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato, abrangendo todas as etapas 
de preparação, execução e encerramento do objeto contratado. 
 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

conclusão dos serviços e a emissão do relatório definitivo de execução, mediante 

apresentação da nota fiscal e demais documentos comprobatórios exigidos no 

processo. 

 
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 
 

 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.11.25 
13:05:08 -03'00'
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
ADJUDICO E HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 236/2025, elaborado pela Modalidade de 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 077/2025, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
ESPORTIVOS E MEIÕES PARA OS ALUNOS PARTICIPANTES DO PROJETO CAMINHOS DO 
FUTURO E PARA AS EQUIPES QUE REPRESENTAM O MUNICÍPIO EM COMPETIÇÕES 
DENTRO E FORA DE NOVA TEBAS, BEM COMO CAMISETAS PARA OS SERVIDORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE.", pela Proposta mais vantajosa para o 
Valor por Menor Preço por lote, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de 
Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação ao licitante: 

FORNECEDOR: OHANA CONFECCOES LTDA  - CNPJ: 21.015.909/0001-93 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais) 

LOTE ÚNICO 
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 CAMISETA ESPORTIVA, VARIOS TAMANHOS INFANTIS, DO TAMANHO 4 ATÉ 
14, A SEREM CONFECCIONADAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
TAMANHO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES, 
COM LOGOMARCAS IMPRESSAS COM TECNOLOGIA SUBLIMAÇÃO A SEREM 
PEDIDAS NA EFETIVAÇÃO DO PEDIDO. MATERIAL DEVE SER O DRY FIT QUE 
E UM TECIDO SINTÉTICO, COMPOSTO POR SUBSTANCIAS COMO 
POLIÉSTER, POLIAMIDA E ELASTANO. A COMBINAÇÃO DESSES FIOS 
PERMITE QUE O TECIDO SEJA MAIS FLEXÍVEL, LEVE, CONFORTÁVEL E 
ADEQUADO PARA FACILITAR A RESPIRAÇÃO DA PELE. 

 UN 600 R$ 18,00 R$ 10.800,00 

2 CAMISETA ESPORTIVA, VÁRIOS TAMANHOS ADULTOS, DO 16 ATÉ O 
TAMANHO GGX, A SEREM CONFECCIONADAS DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DO TAMANHO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES, COM LOGOMARCAS IMPRESSAS COM 
TECNOLOGIA SUBLIMAÇÃO A SEREM PEDIDAS NA EFETIVAÇÃO DO PEDIDO. 
MATERIAL DEVE SER O DRY FIT QUE É UM TECIDO SINTÉTICO, COMPOSTO 
POR SUBSTANCIAS COMO POLIÉSTER, POLIAMIDA E ELASTANO. A 
COMBINAÇÃO DESSES FIOS PERMITE QUE O TECIDO SEJA MAIS FLEXÍVEL, 
LEVE, CONFORTÁVEL E ADEQUADO PARA FACILITAR A RESPIRAÇÃO DA 
PELE. 

 UN 400 R$ 18,00 R$ 7.200,00 

3 CALÇÃO ESPORTIVO. VÁRIOS TAMANHOS INFANTIS, DO TAMANHO 4 ATÉ 14, 
A SEREM CONFECCIONADAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
TAMANHO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES, 
COM LOGOMARCAS IMPRESSAS COM TECNOLOGIA SUBLIMAÇÃO A SEREM 
PEDIDAS NA EFETIVAÇÃO DO PEDIDO. MATERIAL DEVE SER O DRY FIT QUE 
É UM TECIDO SINTÉTICO, COMPOSTO POR SUBSTANCIAS COMO 
POLIÉSTER, POLIAMIDA E ELASTANO. A COMBINAÇÃO DESSES FIOS 
PERMITE QUE O TECIDO SEJA MAIS FLEXÍVEL, LEVE, CONFORTÁVEL E 
ADEQUADO PARA FACILITAR A RESPIRAÇÃO DA PELE. 

 UN 600 R$ 18,00 R$ 10.800,00 

4 CALÇÃO ESPORTIVO, VÁRIOS TAMANHOS ADULTOS, DO 16 ATÉ O TAMANHO 
GGX, A SEREM CONFECCIONADAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
TAMANHO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES, 
COM LOGOMARCAS IMPRESSAS COM TECNOLOGIA SUBLIMAÇÃO A SEREM 
PEDIDAS NA EFETIVAÇÃO DO PEDIDO. MATERIAL DEVE SER O DRY FIT QUE 
É UM TECIDO SINTÉTICO, COMPOSTO POR SUBSTANCIAS COMO 
POLIÉSTER, POLIAMIDA E ELASTANO. A COMBINAÇÃO DESSES FIOS 
PERMITE QUE O TECIDO SEJA MAIS FLEXÍVEL, LEVE, CONFORTÁVEL E 
ADEQUADO PARA FACILITAR A RESPIRAÇÃO DA PELE. 

 UN 400 R$ 18,00 R$ 7.200,00 

5 PAR DE MEIÃO ADULTO PROFISSIONAL CONFECCIONADO COM 52% 
POLIAMIDA, 31% ALGODÃO, 11% POLIÉSTER E 6% ELATODIENO COM 
ELÁSTICOS ESPECIAIS NO PUNHO E ACABAMENTO DUPLO. POLIAMIDA 
ESPECIAL NA PARTE ANTERIOR DO PRODUTO QUE MELHORA A 
ELASTICIDADE E FACILITA O RETORNO. JACQUARD TELA NA PARTE 
POSTERIOR DO PRODUTO QUE MELHORA A VENTILAÇÃO. ELÁSTICOS NO 
TORNOZELO QUE FACILITA O AJUSTE DA CANELEIRA COM CALCANHAR 
VERDADEIRO EVITANDO A ENTRADA DO MEIÃO PARA DENTRO DA 
CHUTEIRA/TÊNIS. PÉ ATOALHADO EM ALGODÃO QUE ABSORVE O SUOR E 

 UN 200 R$ 18,00 R$ 3.600,00 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 

PROTEGE O PÉ. NUMERAÇÃO DO 39 AO 44. 
6 PAR DE MEIÃO JUVENIL CONFECCIONADO COM 53% POLIAMIDA, 26% 

ALGODÃO, 11% POLIÉSTER E 10% ELATODIENO COM ELÁSTICOS ESPECIAIS 
NO PUNHO E ACABAMENTO DUPLO. POLIAMIDA ESPECIAL QUE MELHORA A 
ELASTICIDADE E FACILITA O RETORNO. ELÁSTICOS NO TORNOZELO QUE 
FACILITA O AJUSTE DA CANELEIRA, CALCANHAR ATOALHADO EVITANDO A 
ENTRADA DO MEIÃO PARA DENTRO DA CHUTEIRA/TÊNIS, DORSO VANIZADO 
QUE AUXILIA NA TRANSPIRAÇÃO E SOLADO ATOALHADO QUE ABSORVE O 
SUOR E PROTEGE O PÉ. NUMERAÇÃO DO 33 AO 38. 

 UN 200 R$ 16,50 R$ 3.300,00 

7 CAMISETA - MODELO: TRADICIONAL; GOLA: REDONDA; TAMANHO: A 
DEFINIR; TECIDO: MALHA PV; COR: COLORIDA; MANGA: CURTA; REQUISITO: 
ANTI PILLING; INFORMAÇÕES ADICIONAIS: COM IMPRESSÃO DE 
LOGOTIPO/LOGOMARCA EM SILK SCREEN NA FRENTE E COSTAS. 

 UN 600 R$ 14,50 R$ 8.700,00 

8 CAMISETA POLO COR A DEFINIR CAMISETA GOLA POLO MANGA CURTA: 
CORPO NA COR À DEFINIR, CONFECCIONADO COM MEIA MALHA, 
COMPOSIÇÃO 67% POLIÉSTER 33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE 165 
G/M². MANGAS EM MALHA, NA COR À DEFINIR, COMPOSIÇÃO 67% POLIÉSTER 
33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE 165 G/M². GOLA POLO NO PRÓPRIO 
TECIDO, NA COR À DEFINIR. PEITILHO COM FECHAMENTO EM 3 BOTÕES 4 
FUROS TRANSPARENTE. BARRA DO CORPO DEVERÁ SER COSTURADA EM 
MÁQUINA COBERTURA DE 2 AGULHAS NA LARGURA DE 2CM COM BITOLA 
LARGA. MANGA COSTURA INTERNA MÁQUINA OVERLOCK, BARRA 
COSTURAR NA MÁQUINA COBERTURA DE 2 AGULHAS NA LARGURA DE 2CM 
COM BITOLA LARGA, COSTURAS INTERNAS DO CORPO EM OVERLOCK, 
FEITAS COM FIOS 100% POLIÉSTER, Nº 120 NA COR DO TECIDO 
PREDOMINANTE. ETIQUETA INTERNA COM AS IDENTIFICAÇÕES COM 
TECIDO NA COR BRANCO, COM LOGOMARCA DO FABRICANTE, CNPJ, 
TAMANHO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, INSTRUÇÃO DE LAVAGEM. 
COM LOCALIZAÇÃO NO CENTRO DO DECOTE DAS COSTAS, COSTURADA EM 
OVERLOCK 1 AGULHA. APLICAÇÃO EM SILK SCREEN NA FRENTE E COSTAS 
A DEFINIR 

 UN 400 R$ 18,00 R$ 7.200,00 

VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e 
oitocentos reais). 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento 
licitatório. Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento 
licitatório, perfazendo assim um total de R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais) 
 
Dê-se a publicação devida. 
 
Município de Nova Tebas,  25 de novembro de 2025. 

 
 

 
     
 
 
 

 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.11.25 
09:38:31 -03'00'

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 274/2025           
 
CONTRATANTE: Município de Nova Tebas, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Belo Horizonte, n° 695, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CGC/MF nº 
80.620.172/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. Pedro Lourenço, portador da Cédula de Identidade RG nº 
.xxx.xxx-x e do CPF/MF nº 000.xxx.xxx-x, e 
 
CONTRATADA: RBS USINAGEM E PAVIMENTACAO ASFALTICA LTDA. 
 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANA EM CBUQ, 3640,83 
M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, FRESAGEM E DEMOLIÇÃO DO 
PAVIMENTO EXISTENTE, TERRAPLENAGEM, BASE E SUB-BASE, 
REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM, ENSAIOS. TRECHOS:   - AVENIDA 
RUI BARBOSA ÁREA PAVIMENTADA: 3.640,83 M.  
 
VALOR:   R$ 1.010.432,53 (um milhão, dez mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 
cinquenta e três centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de novembro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná. 
 
Nova Tebas, 25de novembro de 2025. 

PEDRO 
LOURENÇ
O

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.11.25 
12:07:14 -03'00'
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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 
Processo Administrativo licitatório n. 87/2025. 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 
 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA E SAÚDE 
OCUPACIONAL PARA O GESTÃO DE PESSOAS DO CIS, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item  Item e Descrição Quantidade 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM MEDICINA DO TRABALHO. 01 PCMSO, 01 
PPRA, PP, LTCAT, LIP, EXAMES CLINICOS. 
(ADMISSIONAL, DEMESSIONAL, PERIODICO, 
TROCA DE FUNÇÃO RETORNO AO TRABALHO). 
Para até 30 funcionários registrados. 

12 

250,00 3.000,00 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

112/2023, artigo 12, §6º. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
conforme artigo 106 da Lei 14.133/21 desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$3.000,00 (três mil reais), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima bem como na proposta em anexo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea „b‟, da Lei nº 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
processo administrativo nº169/2025 da Coordenação do CIS, apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟, e art. 40, §1º, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A solução encontrada foi à contratação direta de uma empresa especializada em serviço de 
segurança e saúde ocupacional para o Consorcio, para atender as exigências da legislação  
trabalhista e o e-Social, sendo assim fora solicitado a contratação. 

3.2. A contratação de forma direta fora escolhida por se tratar da urgência do item, e do valor de 
baixo vulto. 
 Especificações do produto: Lote 01: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MEDICINA DO TRABALHO. 01 PCMSO, 01 PPRA, PP, LTCAT, LIP, EXAMES CLINICOS. 
(ADMISSIONAL, DEMESSIONAL, PERIODICO, TROCA DE FUNÇÃO RETORNO AO 
TRABALHO). Para até 30 funcionários registrados.  

3.3.   A contratação deverá observar os princípios do desenvolvimento sustentável, conforme 
disposto no Art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟, da Lei nº 14.133/21 
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Sustentabilidade1: Devem ser atendidos os requisitos baseados no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis, em especial a certificação do IBAMA para atestar e efetivar a 
preservação do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável - art. 5º, caput e art. 11, 
IV, ambos da NLLC, e Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado nos termos do 
DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45); 
 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

eis que se trata de fornecimento simples de bens, sendo certo que a exigência de garantias de 
índole burocrática, como caução, seguro-garantia e fiança bancária tendem a onerar o custo do 
produto e, ao mesmo tempo, restringir a competição. 
  

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021). 

 
5.1. O prazo de entrega dos serviços é mensal, conforme envio de NAD que poderá ser emitido após 

a assinatura do contrato, sendo em mais de uma remessa. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
                                                           
1“Administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de 
acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução 
contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos.” 
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6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF. 
6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea „h‟, da 
Lei nº 14.133/2021)  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, a qual poderá ocorrer de forma direta ou de forma eletrônica, neste último caso com a oferta 
de lances, eis que os padrões de qualidade do objeto de contratação podem ser aferidos 
objetivamente, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.   
7.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

7.2.1. Habilitação Jurídica:  

7.2.1.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

7.2.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

7.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.2.2.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 
individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
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Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022 

7.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;  

7.2.2.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos 
tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por 
meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 
 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde. 
 

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

RED 07 – 01.001.04.122.0001.2.001.33.90.39.0000. - 1001 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA 
JURIDICA 

 
Ivaiporã, 25 de NOVEMBRO de 2025.  

 

__________________________________ 
DIEGO NAVARRETE SHIINOKI 

COORDENADOR DO CIS 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 280/2025 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 086/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 255/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA:  J. SMAK MELO - ILUMINAÇÃO - ME 

CNPJ: 26.872.516/0001-10 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA 
DA DECORAÇÃO NATALINA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, ABRANGENDO 
PRAÇAS, AVENIDAS, PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS PONTOS ESTRATÉGICOS 
DEFINIDOS PELA SECRETARIA, COM O OBJETIVO DE PROMOVER O 
EMBELEZAMENTO URBANO E FORTALECER O ESPÍRITO NATALINO 
DURANTE O PERÍODO FESTIVO DE 2025. 

DATA DO CONTRATO: 25 de novembro de 2025. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será pelo período de 3 (três) meses 
contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do 
artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir do recebimento definitivo dos serviços, por meio de ordem bancária 
em conta indicada pela contratada, observadas as condições e prazos previstos no 
convênio firmado com a Secretaria de Estado do Turismo (SETU) e as retenções 
legais e tributárias aplicáveis.  

VALOR TOTAL: R$ 159.900,00 (cento e cinquenta e nove mil e novecentos reais). 

FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.11.25 
14:27:22 -03'00'



QUARTA-FEIRA
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 FUNDAÇÃO PROTEGER 
 Divisão de Compras, Licitação e Contratos 

 AVISO 
 PREGÃO ELETRÔNICO N.° 24/2025 
 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 A  Fundação  Proteger  (UASG  -  931521),  através  desta  Presidência,  devidamente  autorizada,  torna 
 público que fará realizar a licitação abaixo: 
 PROCESSO N.°:  22/2025. 
 OBJETO:  Registro  de  Preços  para  a  contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento 
 de  malas  de  viagem  rígidas  (pequenas  e  grandes)  e  nécessaires  organizadoras,  destinadas  ao 
 uso  individual  de  crianças  e  adolescentes  acolhidos  institucionalmente  pela  Fundação 
 Proteger. 

 VALOR MÁXIMO DISPONÍVEL:  R$ 9.903,90 (Nove Mil, Novecentos e Três Reais e Noventa Centavos). 
 TIPO:  MENOR PREÇO – POR ITEM. 

 SUPORTE  LEGAL:  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  da  Instrução  Normativa  SEGES/ME  nº 
 67/2021,  Decretos  Municipais  nº  6.320/2017,  7545/2019,  9.463/2022,  9.781/2022,  10.140/2023, 
 10.475/2023 e demais legislação aplicável. 

 SISTEMA EMPREGADO:  BLL (Bolsa de Licitações e Leilões)  <  https://bllcompras.com/  >. 
 CREDENCIAMENTO  E  CADASTRAMENTO  DE  PROPOSTAS:  Ocorrerá  até  às  08h30min  do  dia 
 11/12/2025 (horário de Brasília). 
 PERÍODO  DE  LANCES:  A  sessão  pública  terá  início  a  partir  do  encerramento  do  prazo  estabelecido 
 para credenciamento e cadastramento de propostas. 

 Agente de Contratação/Pregoeira:  Daniele Reznek 

 INFORMAÇÕES:  O Edital e seus anexos poderão ser obtidos: 
 –  Pelo site:  https://guarapuava.atende.net/ 
 –  Pelo  Portal  da  Transparência: 
 <https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>  ;  -  BLL  (Bolsa  de 
 Licitações e Leilões) <  https://bllcompras.com  />, 
 –  Na  Divisão  de  Compras,  Licitação  e  Contratos,  localizado  na  Rua  Presidente  Getúlio  Vargas,  1523, 
 Bairro:  Centro,  CEP:  85010-280,  em  Guarapuava,  Estado  do  Paraná.  Telefone  (42)  3142-0650,  de 
 segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

 Guarapuava, 24 de novembro de 2025. 

 PUBLIQUE-SE. 

 ANDERSON FERREIRA MARTINS 
 Presidente 

 FUNDAÇÃO PROTEGER 
 Rua Presidente Getúlio Vargas, 1523, Centro. Guarapuava|Paraná 

 CEP 85010-280 | Telefone (42) 3142-0650 
 CNPJ: 79.262.341/0001-95 

 FUNDAÇÃO PROTEGER 
 Divisão de Compras, Licitação e Contratos 

 AVISO 
 PREGÃO ELETRÔNICO N.° 25/2025 
 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 A  Fundação  Proteger  (UASG  -  931521),  através  desta  Presidência,  devidamente  autorizada,  torna 
 público que fará realizar a licitação abaixo: 
 PROCESSO N.°:  25/2025. 
 OBJETO:  Registro  de  Preços  para  aquisição  de  pneus  novos,  de  primeiro  uso,  com  serviços  de 
 montagem,  balanceamento  e  alinhamento,  destinados  à  manutenção  da  frota  de  veículos  da 
 Fundação Proteger. 

 VALOR  MÁXIMO  DISPONÍVEL:  R$  10.161,32  (Dez  Mil,  Cento  e  Sessenta  e  Um  Reais  e  Trinta  e  Dois 
 Centavos) 
 TIPO:  MENOR PREÇO – POR GRUPO. 

 SUPORTE  LEGAL:  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  da  Instrução  Normativa  SEGES/ME  nº 
 67/2021,  Decretos  Municipais  nº  6.320/2017,  7545/2019,  9.463/2022,  9.781/2022,  10.140/2023, 
 10.475/2023 e demais legislação aplicável. 

 SISTEMA EMPREGADO:  BLL (Bolsa de Licitações e Leilões)  <  https://bllcompras.com/  >. 
 CREDENCIAMENTO  E  CADASTRAMENTO  DE  PROPOSTAS:  Ocorrerá  até  às  08h30min  do  dia 
 15/12/2025 (horário de Brasília). 
 PERÍODO  DE  LANCES:  A  sessão  pública  terá  início  a  partir  do  encerramento  do  prazo  estabelecido 
 para credenciamento e cadastramento de propostas. 

 Agente de Contratação/Pregoeira:  Francieli Furtado 

 INFORMAÇÕES:  O Edital e seus anexos poderão ser obtidos: 
 –  Pelo site:  https://guarapuava.atende.net/ 
 –  Pelo  Portal  da  Transparência: 
 <https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>  ;  -  BLL  (Bolsa  de 
 Licitações e Leilões) <  https://bllcompras.com  />, 
 –  Na  Divisão  de  Compras,  Licitação  e  Contratos,  localizado  na  Rua  Presidente  Getúlio  Vargas,  1523, 
 Bairro:  Centro,  CEP:  85010-280,  em  Guarapuava,  Estado  do  Paraná.  Telefone  (42)  3142-0650,  de 
 segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

 Guarapuava, 25 de novembro de 2025. 

 PUBLIQUE-SE. 

 ANDERSON FERREIRA MARTINS 
 Presidente 

 FUNDAÇÃO PROTEGER 
 Rua Presidente Getúlio Vargas, 1523, Centro. Guarapuava|Paraná 

 CEP 85010-280 | Telefone (42) 3142-0650 
 CNPJ: 79.262.341/0001-95 

SsRS
Consórcio Intergestores de Saude da 5° Região de Saude

RESOLUÇÃO 027/2025

Súmula: Dispõesobrea criação, atualização e reajuste

da tabela de valores referenciais para a prestaçãode
serviços complementares especializados, consultas e
procedimentos para atendimentos no centro de
especialidades odontológicas (ceo) do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5 REGIÃODE SAÚDE
DO PARANÁ -CIS5RS

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde
do Paraná– CIs 5RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

estatuto do consórcioe demais disposições legais pertinentes, e:

RESOLVE:

Art. 1° Fica instituida a Tabela de Valores Referenciais a prestação de
serviçoscomplementares especializados, consultas eprocedimentospara
atendimentos no centro de especialidades odontológicas (ceo) para
atendimento a demanda dos municípios consorciados no âmbito do
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5° Região de Saúde do Paraná -CIS

5°RS, a qual seráutilizada como parâmetro de remuneração pelos serviços
prestados pelos credenciados.

Art. 2°A tabela foi elaborada com base nos seguintes critérios:

|-Pesquisa de preços realizada junto aos outros consórcios de saúde.
observandovalores compatíveis com a realidade regional;

I|– Atendimento ao princípio da economicidade e à capacidade financeira dos
municípios consorciados;

II - Atualização periódica, com revisão anual ou conforme necessidade

comprovada,paraassegurar a adequação àrealidade do setor de saúde e às
demandas.

Art. 3°A tabela será organizada de formadetalhada, contendo:

|-Descriçãoespecifica de cada consulta eprocedimento;

I|–Valor unitáio de cadaconsulta eprocedimento.

Rua Brigadeiro Rocha,901 Trianon Guarapuava PR

e-mail: consorciocis5rs @gmail.com

Canso

SSRS

II -Critérios de reajuste, quando necessário, mediante deliberação de sua
Diretoria Executiva do CIS 5RS.

Art. 4° Os preçoscontratados serãofixos eireajustáveis durante o período de
12(doze)meses,contadosda data da publicaç o da presente resolução, vedada
aaplicaç o de qualquer reajuste dentro desseintervalo,nos termos da legislação
vigente.

§1°. Éadmitida estipulação de correção monetária oude reajuste por indice de
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou
insumos ou serviços utilizados nos credenciamentos com prazo de duraçãoigual
ou superior a um ano,sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste

ou correção monetária de periodicidade inferior a um ano.

§2°Caso haja necessidade de reajuste de preços, estes serão calculados com
base no INPC (Indice Nacional dePreços ao Consumidor)ou lPCA (Indice de
Preços ao Consumidor Amplo). considerando os indices vigentes à época do

reajuste. O indice aplicado será,necessariamente, aquele de menor valor.

Excepcionalimente, emediantedeliberação da DiretoriaExecutiva do CIS 5°RS,
poderão serdefinidos outros cntérios de reajuste aprovadospelo Consórcio.

S 3°. Na hipótese de o percentual de reajuste representar impacto financeiro

significativoque comprometa a sustentabilidade das despesaspelos municipios

consorciados, o CiS 5RS, por deliberação de sua Diretoria Executiva do CIS

5RSe mediante justficatrvaformal., poderásuspendera aplicação do reajuste

ou excluiroterm, visando a preservação doequilibrio orçamentário-financeiro do
Consórcio.

54°.Os valores poderáo ser revisados, aumentando ou reduzindo, a qualquer

termpo, quando foremincompativois com os valores praticados pelo mercado ou
com os resultados de pesquisas realzadas junto a outros consórcios de saúde,
mediante prévia aprovação do CIS 5RS,por deliberaçâo de sua Diretoria

Executiva

Art. 5°A Tabelade Valores Referenciais seráarnplamente divulgada, garantindo

sua publicação de forma acessivele transparente a todos os interessados.

Art. 6° Fica estabelecido que os valores descritos na tabela terão caráter

referencial, podendo ser revistos em caráter oxcepcional mediantejustficativa
técnica eaprovaçãoprévia.

Art. 7° A referida tabela de valores mencionadas no artigo 1° desta resolução,

deveråconstar como anexo do edital de Credenciamentoa ser aberto pelo

Rua Brigadero Rocha 901 Trianon Guarapuava i PR
emal: consorciocIs5rs@zmat com

CISsRS
Consórcio Intergestores de Saúde da5 Regi o de Saúde

CIS5•RSe fcará disponivel no endereco eletrónico https://cis5rs.com.brl,

podendo ser alterada a qualquer momento por meio de resolução especifica.

Art. 8°Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

disposições em contrário.

Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.

Guarapuava Pr., 13 de Novembro de 2025.

ANDRE JUNIORDE PAULA
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da

5ª Região de Saúde do Paraná–CIS5RS

RuaBrigadeiro Rocha, 901-Trianon - Guarapuava I PR

e-mail:consorcioCis5rs@gmail com

CSsRS
Consórcio lntergestores de Saude da 5 Regilo de Saude

ANEXO

LOTE

LOTE01

ITEM
1

2

3

4

5

6

7

10

ATENDIMENTOS
ATENDIMENTOODONTOLóGICO COM REALIZAÇÃO DE

PROCEDIMENTO DE EXODONTA DE DENTE RETIDO
(INCLUSO OUIMPACTADO)1 DENTE.
ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO COM REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTO DE EXODONTA DE DENTE RETIDO
(INCLUSO OU IMPACTADO)4 DENTE.

ATENDIMENTO ODONTOL GICOEM CIRURGIA TRAUMA
BUCO MAXILOFACIAL –1 ATENDIMENTO.

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICOEM CIRURGIA TRAUMA
BUCO MAXILOFACIAL –RETORNO.
ATENDIMENTO ODONTOLÓGICOEM ENDODONTIA - 1°

ATENDIMENTO.

ATENDIMENTO ODONTOL GICO EM ENDODONTIA
RETORNO ECONTINUAÇÃODE TRATAMENTO.
ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO EM PERIODONTIA - 1°

ATENDIMENTO.

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO EM PERIODONTIA -
RETORNO E CONTINUAÇÃO DE TRATAMENTO.
ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO PARA

PACIENTES COM NECESSIDADESESPECIAIS
1° AVALIAÇÃO.
ATENDIMENTO ODONTOL GICOPEDIÁTRICO.

VALOR
RS 75,00

RS 300,00

R$70,00

R$ 70,00

R$ 70,00

R$ 70,00

R$ 70,00

R$ 70,00

R$ 70,00

R$ 70,00

LOTE

LOTE02

ITEM PROCEDIMENTOS
1 APICESTOMIA C/OU S/ OBTURAÇÃO RETROGRADA
2 APROFUNDAMENTO DE VESTÍBULO ORAL (POR

SEXTANTE)
3 BIOPSIADE GL NDULA SALIVAR
4 BIOPSIADE OSSO DO CR NIOE DA FACE
5 BIOPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA
6
7

CONTENÇÃO DE DENTESPOR SPLINTAGEM
CORREÇÃO CIRÚRGICA DE FISTULA ORO-NASAL/ ORO
SINUSUAL

8 CORREÇÃO DE BRIDAS MUSCULARES
CORREÇÃO DE IRREGULARIDADES DE REBORDO
ALVEOLAR

10 CORREÇÃO DETUBEROSIDADEDO MAXILLAR
11 CURETAGEM PERIAPICAL
12 DRENAGEM DEABCESSO DA BOCA E ANEXOS
13 ENXERTOÓSSEO DEAREA DOADORA INTRABUCAL
14 EXCISÃO DECÁLCULODE GLÂNDULASALIVAR
15 EXCISÁO DE RANULA OU FENÔMENO DE RETENÇÃO

SALIVAR
16 EXCIS O ESUTURADE LESÃO NABOCA
17 EXCISÃO EM CUNHADE LÁBIO
18 EXERESE DE CISTO ODONTOGENICO ENÁO

ODONTOGÊNICO

VALOR
RS 120,00

R$80,00

R$ 90,00

RS90,00
R$ 90,00

R$ 120,00

RS 120,00

R$ 80,00

R$ 100,00

R$ 85,00
R$ 85,00

R$ 120,00

R$400,00
R$ 100,00

R$ 100,00

R$ 90,00

R$90,00
R$90,00

Rua Brigadeiro Rocha,901 - Trianon - Guarapuava

e-mail: consorciocis5rs(@gmailcom

PR

CSSRS
Consorcio Intergestores de Seúde da 5t Regiio de Saude

19 EXODONTIA MULTIPLA COM ALVEOPLASTIA POR
SEXTANTE

20 FRENECTOMIA
21 GLOSSORAFIA
22 MARSUP ALIZACAO DE CISTOS E PSEUDOCISTOS
23 MOLDAGEM PROVA DE CERA, PROVA DE DENTES E

ENTREGA
24 ODONTOSECÇÁO/RADILECTOMIATUNELIZAÇÁO
25 OSTEOTOMIA
26 PROCEDIMENTOS INDIVIDUAIS PREVENTIVOS,

DENTISTICA BÁSICA.
27 RECONSTRUÇÃO PARCIAL DO LÁBIO TRAUMATIZADO
28 REDUÇÄO DE FRATURA ALVEOLODENTÁRIA SEM

OSTEOSSINTESE
29 REDUÇÁO DE LUXAÇÃO TEMPOROMANDIBULAR
30 REIMPLANTE E TRANSPLANTE DENTAL (PORELEMENTO)
31 REMOÇÃO DE TORUS E EXOSTOSES
32 RETIRADA DE MATERIAL DE SÍNTESE ÓSSEADENTÁRIA
33 RETIRADA DE MEIOS DE FIXAÇÃO MAXILOMANDIBULAR
34 SINUSOTOMIA TRANSMAXILAR
35 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FISTULA INTRA/EXTRA

ORAL
36 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FÍSTULA ORO

SINUSAL/ORO-NASAL
37 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HEMORRAGIA BUÇO

DENTAL
38 TRATAMENTOCIRÚRGICO P/TRACIONAMENTODENTAL
39 TRATAMENTODE ALVEOLITE
40 TRATAMENTO DE NEVRALGIAS FACIAIS
41 ULOTOMIA/ULECTOMIA

R$ 120,00

R$100,00

R$ 90,00

R$ 100,00

R$ 70,00

R$ 85,00

R$83,33

R$ 90,00

R$ 90,00

R$90,00

R$ 80,00

R$ 90,00

R$ 100,00

R$ 80,00

R$ 90,00

R$ 240,00

R$ 90,00

R$ 100,00

RS 90,00

R$ 90,00
RS 90,00

R$60,00

R$80,00

LOTE

LOTE03

ITEM
1

2
3

4

ATENDIMENTO/PROCEDIMENTO
IMPLANTEDENTÁRIO OSTEOINTEGRADO
PROTESE DENTÁRIA SOBREIMPLANTE
CONSULTA DE NIVEL SUPERIO ESPECIALIZADADE
IMPLANTODONTIA E PROTESE DENTARIA SOBRE
IMPLANTE

PROFILAXIA DE PRÓTESE SOBREIMPLANTE

VALOR
R$ 260,00
R$ 300,00
R$ 40,00

R$70,00

Rua BrigadeiroRocha,901 -Trianon Guarapuava I PR
e-mail: consorciocis5rsgmailcom

 

 

 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 176/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2025 

 
 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS”. 

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 

Saúde do Paraná, conforme Resolução 004/2025 de 21 de março de 2025 e com base 
no Artigo 74, Inciso IV cumulado com ART. 72, Inciso VIII da Lei Federal Nº 14.133/21, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio, 
AUTORIZA E RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

BIOCLIN LABORATORIO CLINICO LTDA 77.118.826/0001-84 R$211.758,96 

 

PUBLIQUE-SE 
 

 

Guarapuava, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Marilda Stadikowski Pilissari 
Diretora Executiva 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná 
 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 175/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2025 

 
 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA 
ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS”. 

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 

Saúde do Paraná, conforme Resolução 004/2025 de 21 de março de 2025 e com base 
no Artigo 74, Inciso IV cumulado com ART. 72, Inciso VIII da Lei Federal Nº 14.133/21, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio, 
AUTORIZA E RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

GABRIEL AURÉLIO DUTRA BASSETTO 
LTDA 

46.918.992/0001-31 R$84.000,00 

 

PUBLIQUE-SE 
 

Guarapuava, 25 de novembro de 2025. 

 

 

Marilda Stadikowski Pilissari 
Diretora Executiva 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná 
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AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 177/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2025 

 
 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA 
ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS”. 

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 

Saúde do Paraná, conforme Resolução 004/2025 de 21 de março de 2025 e com base 
no Artigo 74, Inciso IV cumulado com ART. 72, Inciso VIII da Lei Federal Nº 14.133/21, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio, 
AUTORIZA E RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

MARCIO FLORES MARTINS E CIA LTDA 10.220.063/0001-07 R$ 276.000,00 
 

PUBLIQUE-SE 
 

Guarapuava, 25 de novembro de 2025. 

 

 

Marilda Stadikowski Pilissari 
Diretora Executiva 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná 
 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 178/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2025 

 
 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS”. 

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 

Saúde do Paraná, conforme Resolução 004/2025 de 21 de março de 2025 e com base 
no Artigo 74, Inciso IV cumulado com ART. 72, Inciso VIII da Lei Federal Nº 14.133/21, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio, 
AUTORIZA E RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

MEDCENTER SERVIÇOS MÉDICOS S/S 
LTDA 

04.744.130/0001-90 R$481.981,20 

 

PUBLIQUE-SE 
 

 

Guarapuava, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Marilda Stadikowski Pilissari 
Diretora Executiva 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná 
 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 174/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2025 

 
 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA 
ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS”. 
 

A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 
Saúde do Paraná, conforme Resolução 004/2025 de 21 de março de 2025 e com base 
no Artigo 74, Inciso IV cumulado com ART. 72, Inciso VIII da Lei Federal Nº 14.133/21, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio, 
AUTORIZA E RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

RAPHAEL NAKAO NISHIDA 44.466.511/0001-79 R$ 420.000,00 
 

PUBLIQUE-SE 
 

Guarapuava, 25 de novembro de 2025. 

 

 

Marilda Stadikowski Pilissari 
Diretora Executiva 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná 
 

 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 852100-000 – Palmital – PR -Fone Fax: (42) 3657-1222 http://www.palmital.pr.gov.br 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2025 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 151/2025 
 

OBSERVAÇÃO: LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

EM ATENÇÃO AS DISPOSIÇÕES PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 REGULAMENTADA PELO 
DECRETO Nº 8.538/15, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 E LEI MUNICIPAL Nº 1.025/16, ARTIGO 034. 

 
O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, e na Lei complementar n° 
123/06 regulamentada pelo decreto nº 8.538/15, Lei complementar Nº 147/14 Lei Municipal N° 1.025/16 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PACOTE DE VIAGENS 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO REFERENTE AO 
CONVÊNIO 493/2025-SETU PARANÁ MAIS VIAGEM. 

 

DATA DE ABERTURA: 08/12/2025 às 08:30 HS 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 

 

PLARAFORMA ELETRÔNICA: www.bnc.org.br ou https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 
 
INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis também no site https://www.palmital.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Palmital, sito à Rua Moisés Lupion nº 1001 – 
Centro, em Palmital – Paraná, Fone: (42) 3657-1222, de segunda à sexta-feira, no horário de expediente. 
 

 

         Palmital, 25 de novembro de 2025. 

 
 

ROBERTO CARLOS ROSSI 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 313/2025 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 077/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 236/2025 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 

CONTRATADA: OHANA CONFECÇÕES LTDA   

CNPJ: 21.015.909/0001-93 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS E MEIÕES PARA 
OS ALUNOS PARTICIPANTES DO PROJETO CAMINHOS DO FUTURO E 
PARA AS EQUIPES QUE REPRESENTAM O MUNICÍPIO EM COMPETIÇÕES 
DENTRO E FORA DE NOVA TEBAS, BEM COMO CAMISETAS PARA OS 
SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 25 de novembro de 2025. 

VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais 
 

VALOR TOTAL: R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais) 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO LOURENÇO
Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.11.25 
15:55:27 -03'00'

 

 

AVISO DE EDITAL  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025 

 

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica do tipo menor preço por item; 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e produtos 
descartáveis utilizados  na cantina, exclusivo para participação de micro 
empresas/empresas de pequeno porte ou MEI no âmbito local com sede no 
município de Nova Tebas – PR a serem usados na Câmara Municipal de Nova 
Tebas – PR; 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 02 DE DEZEMBRO DE 
2025 às 09h00min.  

UASG: 928205- CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - PR 

LOCAL:  http://www.gov.br/compras/pt-br  

 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Edital se encontra disponível para download no 
site: http://cmnovatebas.pr.gov.br/ 

Esclarecimentos através do e-mail: camara@cmnovatebas.pr.gov.br ou 
camaratebas@gmail.com 

 

Nova Tebas-PR, 25 de Novembro de 2025.  

 

 

HOANDERSON MARTINS BERGER 

PRESIDENTE  

 

HOANDERSON MARTINS 
BERGER:05921157988

Assinado de forma digital por HOANDERSON 
MARTINS BERGER:05921157988 
Dados: 2025.11.25 14:49:32 -03'00'

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ADJUDICO E HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 226/2025, elaborado pela Modalidade de 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 072/2025, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE VESTUÁRIO E ENXOVAL 
DESTINADOS À CASA LAR NOSSA SENHORA APARECIDA, REDE SOCIOASSISTENCIAL 
RESPONSÁVEL PELO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL.”, pela Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor preço 
pelo item, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer 
Jurídico, ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação ao licitante: 

FORNECEDOR: BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI - CNPJ: 30.759.356/0001-74 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 19.406,70 (dezenove mil quatrocentos e seis reais e  setenta 
centavos) 
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA UM QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 BLUSA INFANTIL MASCULINA, MANGA CURTA, 100% 
ALGODÃO, GOLA (V) COM RIBANA EM ALGODÃO, (CORES E 
ESTAMPAS VARIADAS). TAM (4, 6, 8, 10,12, 14, 16) 

PRÓPRIA UN 10 R$ 26,95 R$ 269,50 

9 CALÇA JEANS INFANTIL MASCULINA, CALÇA ÍNDIGO BLUE, 
100% ALGODÃO PRÉAMACIADO, BRAGUILHA FECHADA COM 
ZÍPER, CÓS FECHADO COM BOTÃO DE METAL, COSTURA 
DUPLA REFORÇADA, MOSQUEADA NOS PONTOS FRAGÉIS, 
MODELO A ESCOLHER. TAM (4, 6, 8, 10, 12, 14, 16,) 

PROPRIA UN 10 R$ 76,00 R$ 760,00 

10 CALÇA JEANS MASCULINA, CALÇA ÍNDIGO BLUE, 100% 
ALGODÃO PRÉ-AMACIADO, BRAGUILHA FECHADA COM 
ZÍPER, CÓS FECHADO COM BOTÃO DE METAL, COSTURA 
DUPLA REFORÇADA, MOSQUEADA NOS PONTOS FRAGÉIS, 
MODELO A ESCOLHER. TAM (36,38, 40) 

PROPRIA UN 10 R$ 69,00 R$ 690,00 

11 CALÇA JEANS INFANTIL FEMININA, CALÇA ÍNDIGO BLUE, 
100% ALGODÃO PRÉAMACIADO, BRAGUILHA FECHADA COM 
ZÍPER, CÓS FECHADO COM BOTÃO DE METAL, MOSQUEADA 
NOS PONTOS FRAGÉIS, MODELO A ESCOLHER. tam (4, 6, 8, 
10, 12, 14, 16,) 

PROPRIA UN 10 R$ 71,00 R$ 710,00 

12 CALÇA JEANS FEMININA, CALÇA ÍNDIGO BLUE, 100% 
ALGODÃO PRÉ-AMACIADO, BRAGUILHA FECHADA COM 
ZÍPER, CÓS FECHADO COM BOTÃO DE METAL, MOSQUEADA 
NOS PONTOS FRAGÉIS, MODELO A ESCOLHER.TAM (36,38, 
40) 

PROPRIA UN 10 R$ 105,00 R$ 1.050,00 

13 CONJUNTO MOLETOM MASCULINO INFANTIL, FEITO EM 
MOLETOM FLANELADO NA PARTE INTERNA, COMPOSTO DE 
(POLIAMIDA 50$ E ALGODÃO 50%), BLUSA COM BOLSO 
CANGURU E CAPUZ, CORES E ESTAMPAS A ESCOLHER. TAM 
(4, 6, 8, 10,12, 14, 16) 

PROPRIA UN 5 R$ 69,70 R$ 348,50 

15 CONJUNTO MOLETOM FEMININO INFANTIL, FEITO EM 
MOLETOM FLANELADO NA PARTE INTERNA, COMPOSTO DE 
(POLIAMIDA 50$ E ALGODÃO 50%), BLUSA COM BOLSO 
CANGURU E CAPUZ, CORES E ESTAMPAS A ESCOLHER.TAM 
(4, 6, 8, 10,12, 14, 16 

PROPRIA UN 5 R$ 72,00 R$ 360,00 

17 SHORTS JEANS MASCULINO INFANTIL, ÍNDIGO BLUE, 100% 
ALGODÃO PRÉAMACIADO, BRAGUILHA FECHADA COM 
ZÍPER, CÓS FECHADO COM BOTÃO DE METAL, COSTURA 
DUPLA REFORÇADA, MOSQUEADA NOS PONTOS FRAGÉIS, 

PROPRIA UN 10 R$ 48,00 R$ 480,00 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 

MODELO A ESCOLHER. TAM (4, 6, 8, 10,12, 14, 16) 

18 SHORTS JEANS MASCULINO, ÍNDIGO BLUE, 100% ALGODÃO 
PRÉ-AMACIADO, BRAGUILHA FECHADA COM ZÍPER, CÓS 
FECHADO COM BOTÃO DE METAL, COSTURA DUPLA 
REFORÇADA, MOSQUEADA NOS PONTOS FRAGÉIS, MODELO 
A ESCOLHER. TAM (36,38,40) 

PROPRIA UN 10 R$ 73,00 R$ 730,00 

19 SHORTS JEANS FEMININO INFANTIL, ÍNDIGO BLUE, 100% 
ALGODÃO PRÉ-AMACIADO, BRAGUILHA FECHADA COM 
ZÍPER, CÓS FECHADO COM BOTÃO DE METAL, COSTURA 
DUPLA REFORÇADA, MOSQUEADA NOS PONTOS FRAGÉIS, 
MODELO A ESCOLHER. tam  (4, 6, 8, 10,12, 14, 16) 

PROPRIA UN 10 R$ 45,00 R$ 450,00 

20 SHORTS JEANS FEMININO, ÍNDIGO BLUE, 100% ALGODÃO 
PRÉ-AMACIADO, BRAGUILHA FECHADA COM ZÍPER, CÓS 
FECHADO COM BOTÃO DE METAL, COSTURA DUPLA 
REFORÇADA, MOSQUEADA NOS PONTOS FRAGÉIS, MODELO 
A ESCOLHER. tam (36,38,40) 

 UN 10 R$ 72,00 R$ 720,00 

25 JAQUETA MASCULINA INFANTIL, COMPOSIÇÃO: INTERNO 
100% POLIÉSTER, EXTERNO 100% POLIAMIDA. BOLSOS 
LATERAIS E CAPUZ, TAM (4, 6, 8, 10,12, 14, 16) 

PROPRIA UN 5 R$ 114,00 R$ 570,00 

26 JAQUETA MASCULINA, COMPOSIÇÃO: INTERNO 100% 
POLIÉSTER, EXTERNO 100% POLIAMIDA. BOLSOS LATERAIS 
E CAPUZ, TAM (P,M,G) 

PROPRIA UN 5 R$ 255,00 R$ 1.275,00 

27 JAQUETA FEMININA INFANTIL, COMPOSIÇÃO: INTERNO 100% 
POLIÉSTER, EXTERNO 100% POLIAMIDA. BOLSOS LATERAIS 
E CAPUZ TAM (4, 6, 8, 10,12, 14, 16) 

PROPRIA UN 5 R$ 105,00 R$ 525,00 

28 JAQUETA FEMININA INFANTIL, COMPOSIÇÃO: INTERNO 100% 
POLIÉSTER, EXTERNO 100% POLIAMIDA. BOLSOS LATERAIS 
E CAPUZ TAM (P,M,G) 

PROPRIA UN 5 R$ 200,00 R$ 1.000,00 

29 PIJAMA MASCULINO E FEMININO INFANTIL, EM MALHA 100% 
ALGODÃO, COMPOSTO POR BLUSA E BERMUDA, BLUSA COM 
GOLA (V), E BERMUDA COM ELÁSTICO, CORES E ESTAMPAS 
A ESCOLHER. TAM (4, 6, 8, 10,12, 14, 16) 

 UN 6 R$ 59,75 R$ 358,50 

30 PIJAMA MASCULINO E FEMININO, EM MALHA 100% ALGODÃO, 
COMPOSTO POR BLUSA E BERMUDA, BLUSA COM GOLA (V), 
E BERMUDA COM ELÁSTICO, CORES E ESTAMPAS A 
ESCOLHER. TAM (P,M,G) 

 UN 6 R$ 71,85 R$ 431,10 

31 PIJAMA MASCULINO E FEMININO INFANTIL, EM MALHA 100% 
ALGODÃO, COMPOSTO POR BLUSA DE MANGA LONGA E 
CALÇA, BLUSA COM GOLA (V) E MANGA LONGA COM PUNHO, 
E BERMUDA COM ELÁSTICO, CORES E ESTAMPAS A 
ESCOLHER.TAM (4, 6, 8, 10,12, 14, 16) 

 UN 6 R$ 38,70 R$ 232,20 

32 PIJAMA MASCULINO E FEMININO , EM MALHA 100% 
ALGODÃO, COMPOSTO POR BLUSA E BERMUDA, BLUSA COM 
GOLA (V), E BERMUDA COM ELÁSTICO, CORES E ESTAMPAS 
A ESCOLHER. TAM (P,M,G) 

 UN 6 R$ 75,00 R$ 450,00 

33 CUECA INFANTIL, MODELO LISO, BOXER, COMPOSIÇÃO 100% 
ALGODÃO, CORES A ESCOLHER. TAM (4, 6, 8, 10,12, 14, 16) 

 UN 20 R$ 12,30 R$ 246,00 

34 CUECA, MODELO LISO, BOXER, COMPOSIÇÃO 100% 
ALGODÃO, CORES A ESCOLHER. TAM (P,M,G) 

PROPRIA UN 20 R$ 16,40 R$ 328,00 

35 CALCINHA INFANTIL, MODELO LISO, COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COM FUNDO DO MESMO TECIDO COM CORES 
DIVERSAS. TAM (4, 6, 8, 10,12, 14, 16) 

 UN 20 R$ 13,95 R$ 279,00 

37 MEIA, 70% ALGODÃO, 27% POLIAMIDA E 3% OUTRAS FIBRAS. 
CORES A ESCOLHER. Tam (36,38,40) 

 UN 20 R$ 11,70 R$ 234,00 
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38 MEIA INFANTIL, 70% ALGODÃO, 27% POLIAMIDA E 3% 
OUTRAS FIBRAS. CORES A ESCOLHER. Tam (23, 24, 25, 26, 33, 
34, 35) 

 UN 10 R$ 11,75 R$ 117,50 

39 VESTIDO CURTO INFANTIL FEMENINO, 100% ALGODÃO, COR 
E ESTAMPA A DEFENIR.TAM (4, 6, 8, 10,12, 14, 16) 

 UN 6 R$ 50,00 R$ 300,00 

40 VESTIDO CURTO INFANTIL FEMENINO, 100% ALGODÃO, COR 
E ESTAMPA A DEFENIR. TAM (P,M,G) 

PROPRIA UN 4 R$ 69,00 R$ 276,00 

41 TENIS MASCULINO INFANTIL, CABEDAL: TECIDO, FORRO EM 
ESPUMA, SOLADO EM TR EMBORRACHADA, CORES A 
ESCOLHER. TAM (23, 24, 25, 26, 33, 34, 35) 

PROPRIA UN 4 R$ 57,00 R$ 228,00 

42 TENIS MASCULINO, CABEDAL: TECIDO, FORRO EM ESPUMA, 
SOLADO EM TR EMBORRACHADA, CORES A ESCOLHER. TAM 
( 36,38,40) 

PROPRIA UN 4 R$ 85,00 R$ 340,00 

43 TENIS FEMININO INFANTIL, CABEDAL: TECIDO, FORRO EM 
ESPUMA, SOLADO EM TR EMBORRACHADA, CORES A 
ESCOLHER. TAM (23, 24, 25, 26, 33, 34, 35) 

PROPRIA UN 4 R$ 68,30 R$ 273,20 

44 TENIS FEMININO, CABEDAL: TECIDO, FORRO EM ESPUMA, 
SOLADO EM TR EMBORRACHADA, CORES A ESCOLHER. TAM 
(36,38,40) 

PROPRIA UN 4 R$ 98,00 R$ 392,00 

45 SANDALIA INFANTIL FEMININA, COM FECHAMNETO EM 
FIVELA, MATERIAL EXTERNO DA SOLA: BORRACHA, COR A 
ESCOLHER. TAM (23, 24, 25, 26, 33, 34, 35) 

PROPRIA UN 4 R$ 46,00 R$ 184,00 

46 SANDALIA INFANTIL MASCULINA, COM FECHAMENTO EM 
TIRA AUTOCOLANTE, E PALMILHA EM EVA, SOLADO 
EXTERNO EMBORRACHADO, COR A ESCOLHER. TAM (23, 24, 
25, 26, 33, 34, 35) 

PROPRIA UN 4 R$ 69,00 R$ 276,00 

47 CHINELO INFANTIL MASCULINO, CONFECCIONADO EM PVC 
TIRA DE DEDO, SOLADO FLEXÍVEL, EMBORRACHADO E COM 
FRISOS ANTIDERRAPANTE. CORES E ESTAMPA A 
ESCOLHER. TAM (23, 24, 25, 26, 33, 34, 35) 

PROPRIA UN 6 R$ 36,00 R$ 216,00 

49 CHINELO INFANTIL FEMININO, CONFECCIONADO EM PVC 
TIRA DE DEDO, SOLADO FLEXÍVEL, EMBORRACHADO E COM 
FRISOS ANTIDERRAPANTE. CORES E ESTAMPAS A 
ESCOLHER. TAM (23, 24, 25, 26, 33, 34, 35) 

 UN 6 R$ 17,90 R$ 107,40 

50 CHINELO INFANTIL FEMININO, CONFECCIONADO EM PVC 
TIRA DE DEDO, SOLADO FLEXÍVEL, EMBORRACHADO E COM 
FRISOS ANTIDERRAPANTE. CORES E ESTAMPAS A 
ESCOLHER. TAM (36,38,40) 

 UN 6 R$ 18,00 R$ 108,00 

51 COBRE LEITO DE CASAL PADRÃO 2,40M DE COMPRIMENTO 
X 2,20M DE LARGURA, COMPOSTO POR: 02 PORTAS 
TRAVESSEIROS 70CM DE COMPRIMENTO X 50CM DE 
LARGURA, 60% ALGODÃO | 40% POLIÉSTER, GRAMATURA DE 
400 GRAMAS POR METRO LINEAR, PADRÃO IDEAL PARA 
COBRE LEITOPRODUTO COM TEXTURA E MACIO. 

 UN 2 R$ 125,00 R$ 250,00 

52 COBRE LEITO SOLTEIRO 2,50M X 1,90M; - 1 PORTA 
TRAVESSEIRO 80CM X 60CM. CONFECCIONADO COM: 
TECIDOS EXTERNOS - 100% POLIÉSTER MICROFIBRA 180 
FIOS (84G). ENCHIMENTO - 100% POLIÉSTER, COBRE LEITO 
180 FIOS. 

 UN 6 R$ 80,00 R$ 480,00 

53 EDREDOM CASAL DUPLA FACE MICROPERCAL 400 FIOS 
SUPER MACIO, DUPLA FACE, EDREDOM CASAL 2,20M X 
2,40MCOMPOSIÇÃO:TECIDO 100% POLIÉSTER. 

FATTEX UN 2 R$ 90,00 R$ 180,00 

54 EDREDOM SOLTEIRO DUPLA FACE COM MANTA 80. MEDINDO 
1,50M X 2,20M. TECIDO MICROFIBRA 100% POLIÉSTER 

FATTEX UN 6 R$ 65,00 R$ 390,00 
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55 JOGO DE LENÇOL CASAL, LENÇOL COM ELÁSTICO 1,88M X 
1,38M X 30CM, 02 FRONHAS 70CM X 50CM, TECIDO 
SUPERIOR: MICROPERCAL 200 FIOS • 100% POLIÉSTER. 

FATTEX UN 2 R$ 50,00 R$ 100,00 

56 JOGO DE LENÇOL SOLTEIRO, LENÇOL DE CIMA 2,40M X 
1,50M, LENÇOL DE BAIXO COM ELÁSTICO 0,88M X 1,88M X 
30CM, 1 FRONHA 70CM X 50CM 

FATTEX UN 10 R$ 40,00 R$ 400,00 

57 FRONHA, 100% ALGODÃO, TAMANHO: 40 X 28 CM. MINASRE
Y 

UN 10 R$ 21,98 R$ 219,80 

58 TRAVESSEIRO, REVESTIMENTO: 100% POLIÉSTER, 
PREENCHIDO EM POLIÉSTER, TAMAMHO:  35 X 50 CM, 
DIMENSÕES:  50 X 35 X 12 CM; 240 G. 

ALTENBU
RG 

UN 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

59 MANTA 1,50M DE LARGURA X 2,20M DE COMPRIMENTO, 
TECIDO: 100% POLIÉSTER, CONFECCIONADO EM TECIDO 
MICROFIBRA ULTRA SOFT. 

FATTEX UN 10 R$ 32,00 R$ 320,00 

60 TOALHA DE BANHO: COMPOSIÇÃO: 97% ALGODÃO 3% 
VISCOSE, ACABAMENTO: BARRA ETAMINE; 60 PONTOS; BOA 
ABSORÇÃO; ANTIPILLING; CORPO DE VELUDO. MEDIDA: 67 X 
140CM, GRAMATURA: 340G/M². 

REISTIN UN 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

65 CORTINA DE TECIDO POLIESTER MEDIDAS DA CORTINA: 1,70 
M POR 2,50 M 

PROPRIA UN 8 R$ 144,00 R$ 1.152,00 

 
FORNECEDOR: COMERCIAL D RAJE LTDA - CNPJ: 30.759.356/0001-74 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 389,60 (trezentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) 
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA UM QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

36 CALCINHA INFANTIL, MODELO LISO, COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COM FUNDO DO MESMO TECIDO COM CORES 
DIVERSAS. TAM (P,M,G) 

DRAJE MODA 
INTIMA 

UN 20 R$ 19,48 R$ 389,60 

 
FORNECEDOR: E F LUCENA FILHO- CNPJ: 30.759.356/0001-74 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 
 Nº DO 
ITEM  

DESCRIÇÃO MARCA UM QUANT VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

48 CHINELO MASCULINO, CONFECCIONADO EM PVC TIRA DE DEDO, 
SOLADO FLEXÍVEL, EMBORRACHADO E COM FRISOS 
ANTIDERRAPANTE. CORES E ESTAMPA A ESCOLHER. TAM 
(36,38,40,42) 

VILAZE UN 6 R$ 25,00 R$ 150,00 

 
FORNECEDOR: INFINITI EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 30.759.356/0001-74 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentosreais) 
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA UM QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

2 CAMISETA MASCULINA, MANGA CURTA, 100% ALGODÃO, GOLA (V) 
COM RIBANA EM ALGODÃO, (CORES E ESTAMPAS VARIADAS). TAM 
(P, M , G) 

PROPRIA UN 10 R$ 28,00 R$ 280,00 

3 CAMISETA  FEMININA, MANGA CURTA, 100% ALGODÃO, GOLA (V) 
EM RIBANA, (CORES E ESTAMPAS VARIADAS). TAM  (P, M , G) 

PROPRIA UN 10 R$ 28,00 R$ 280,00 

5 BLUSA INFANTIL MASCULINA, MANGA LONGA, 100% ALGODÃO, 
GOLA REDONDA EM RIBANA, (CORES E ESTAMPAS VARIADAS). 
TAM (4, 6, 8, 10, 12, 14,16, 18) 

PROPRIA UN 10 R$ 28,00 R$ 280,00 

6 CAMISETA MASCULINA, MANGA LONGA, 100% ALGODÃO, GOLA 
REDONDA EM RIBANA, (CORES E ESTAMPAS VARIADAS). TAM 

PROPRIA UN 10 R$ 28,00 R$ 280,00 
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(P,M,G) 

8 CAMISETA FEMININA MANGA LONGA, 100% ALGODÃO, GOLA 
REDONDA EM RIBANA, (CORES E ESTAMPAS VARIADAS). TAM 
(P,M,G) 

PROPRIA UN 10 R$ 28,00 R$ 280,00 

VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 21.346,30 (vinte e um mil e trezentos e 
quarenta e seis reais e trinta centavos). 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento 
licitatório. Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento 
licitatório, perfazendo assim um total de R$ 21.346,30 (vinte e um mil e trezentos e quarenta e 
seis reais e trinta centavos). 
 
Dê-se a publicação devida. 
Município de Nova Tebas, 25 de novembro de 2025. 
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DECRETO Nº 166/2025 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

EMENTA: DECLARA FRACASSADO o Pregão Eletrônico nº 074/2025 devido 
a não haver nenhuma empresa apta a cumprir com os requisitos do edital. 

 

O Prefeito do Município de Nova Tebas, Estado do Paraná, no exercício de suas 
atribuições legais, 

DECRETA: 

 

Art. 1º DECLARAR FRACASSADO o Pregão Eletrônico nº 074/2025, destinado 
ao Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento, 
montagem de peças e demais serviços para tacógrafos utilizados nos veículos do 
transporte escolar do Município de Nova Tebas-PR, uma vez que, durante a 
tramitação do certame, nenhuma empresa participante apresentou condições 
de atender integralmente aos requisitos e exigências previstos no edital, 
circunstância que inviabilizou sua continuidade e conclusão. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na sua data de publicação. 

 

Nova Tebas/PR, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO  
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.11.25 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 - FIA 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Fundo Municipal da Infância e Adolescência, através do Departamento de Licitações e 
Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº: 07/2025 - FIA. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos para a sede do Conselho Tutelar Polo I, conforme a 
Deliberação nº 72/2023 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CEDCA/PR). 
VALOR MÁXIMO: R$ 123.705,20 (cento e vinte e três mil, setecentos e cinco reais e vinte 
centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 
6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 12/12/2025 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRO: Edison Caldas de Oliveira. 
EQUIPE DE APOIO: Luiz Carlos dos Santos e Elaine Cristina França Oliveira. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 25 de novembro de 2025. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 50/2025 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 

Processo n.º: 101/2025 
HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 12547/2025, com base na Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR R$ 
SIMEX MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 1  250.000,00 

Guarapuava, 17 de novembro de 2025. 
ADLIMARA REGINA RUIZ 

Diretora de Licitações e Contratos 
Município de Guarapuava 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 59/2025 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 
Processo n.º: 119/2025 

HOMOLOGAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

A Diretora de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 12547/2025, com base na Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR R$ 
DRI OFFICE LTDA 1, 2  216.783,00 

DÉCIO DRUCZKOWSKI - ME 3  83.600,00 
PERFLEX MOVEIS LTDA 4, 5, 6, 7, 8  163.683,40 

Guarapuava, 17 de novembro de 2025. 
ADLIMARA REGINA RUIZ 

Diretora de Licitações e Contratos 
Município de Guarapuava 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 81/2025 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 
Processo n.º: 173/2025 

HOMOLOGAÇÃO 
A Diretora de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 12547/2025, com base na Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR R$ 
58.545.693 EDINHO ANTONINI 18  3.003,00 

AARSAL REPRESENTAÇÕES LTDA  10  6.160,00 
ESPORTIVA RV LTDA - ME  11, 12  2.464,00 

FÊNIX DO BRASIL SPORTS LTDA  3, 4, 8  3.350,50 
INDUSTRIA DE BOLAS TITA LTDA - EPP  2, 5, 6, 13, 14, 15, 20  10.722,80 

NASCIMENTO & GELINSKI LTDA  1, 16, 17, 19, 21  31.162,90 
PARASOU E-COMMERCE LTDA  7  1.820,00 

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA  

9  3.207,60 

Guarapuava, 17 de novembro de 2025. 
ADLIMARA REGINA RUIZ 

Diretora de Licitações e Contratos 
Município de Guarapuava 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 84/2025 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 
Processo n.º: 221/2025 

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 
A Diretora de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 12547/2025, com base na Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR R$ 
A.A DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE ARTIGOS 

DE DECORACAO LTDA 2  3.023.000,00 

Guarapuava, 25 de novembro de 2025. 
ADLIMARA REGINA RUIZ 

Diretora de Licitações e Contratos 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

Município de Guarapuava 
 
 

EXTRATO DE ATAS  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025 

OBJETO: Fornecimento de pneus e serviços correlatos. 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
ATA Nº: 235/2025. 
DETENTORA DA ATA: A.L.R. COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA. 
CNPJ N°: 37.247.530/0001-49. 
VALOR TOTAL: R$ 46.400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais). 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
ATA Nº: 236/2025. 
DETENTORA DA ATA: J.E PNEUS LTDA. 
CNPJ N°: 48.910.213/0001-87. 
VALOR TOTAL: R$ 318.264,00 (trezentos e dezoito mil duzentos e sessenta e quatro reais). 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
ATA Nº: 237/2025. 
DETENTORA DA ATA: LEONIDAS BARBOSA PNEUS. 
CNPJ N°: 19.610.728/0001-63. 
VALOR TOTAL: R$36.066,50 (trinta e seis mil e sessenta e seis reais e cinquenta centavos). 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
ATA Nº: 238/2025 
DETENTORA DA ATA: MAGBA E-COMMERCE LTDA. 
CNPJ N°: 55.695.599/0001-17. 
VALOR TOTAL: R$ 223.359,56 (duzentos e vinte e três mil trezentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta e seis centavos). 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
ATA Nº: 239/2025. 
DETENTORA DA ATA: PNEUPLUS LTDA. 
CNPJ N°: 46.112.902/0001-10. 
VALOR TOTAL: R$ 428.627,50 (quatrocentos e vinte e oito mil seiscentos e vinte e sete 
reais e cinquenta centavos). 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
ATA Nº: 240/2025. 
DETENTORA DA ATA: R. K. KASCZUK E CIA LTDA. 
CNPJ N°: 22.196.632/0001-05. 
VALOR TOTAL: R$ 37.950,00 (trinta e sete mil, novecentos e cinquenta reais). 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
ATA Nº: 241/2025. 
DETENTORA DA ATA: RAVI E-COMMERCE LTDA. 
CNPJ N°: 52.954.144/0001-80. 
VALOR TOTAL: R$ 397.794,62 (trezentos e noventa e sete mil setecentos e noventa e 
quatro reais e sessenta e dois centavos). 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
ATA Nº: 242/2025. 
DETENTORA DA ATA: TEREZA PNEUS LTDA. 
CNPJ N°: 01.179.914/0001-24. 
VALOR TOTAL: R$ 6.444,00 (seis mil quatrocentos e quarenta e quatro reais). 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
ATA Nº: 243/2025. 
DETENTORA DA ATA: ZEUS COMERCIAL EIRELI. 
CNPJ N°: 34.840.358/0001-44. 
VALOR TOTAL: R$ 163.251,00 (cento e sessenta e três mil duzentos e cinquenta e um 
reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 04/11/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO 
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 80/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE  DESKTOPS - Secretaria Executiva. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.  
CONTRATO Nº: 316/2022.     
CONTRATADA: LEBRE TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA. 
CNPJ N°: 41.986.662/0001-60. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro no art. 57, inciso II da Lei  Federal nº 8.666/1993 e Parecer Jurídico Referencial 
n° 01/2021,  prorroga-se o prazo de vigência do contrato da data 31/12/2025 á 31/12/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 14/11/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 9° TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
CONTRATO Nº: 76/2022. 
CONTRATADA: SIDENEI FERRAZ DE LIMA & CIA LTDA. 
CNPJ N°:  04.501.632/0001-90. 
OBJETO DO ADITIVO: DA ALTERAÇÃO DE VEÍCULO. 
Com fulcro no art. 65, inciso II,  da Lei Federal n° 8666/93,  SUBSTITUI-SE  o VEÍCULO da 
Rota  317 lote 190 do contrato em epígrafe, passará a valer da seguinte forma: 

Lote Rota Veículo Placa RENAVAM Chassi 
190 317 CITROEN/JUMPER 

M33M 23S 
ASV8G29 00226563987 935ZBXMMBB2059814 

DATA DA ASSINATURA: 14/11/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
  
  

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE RESCISÃO 
TERMO DE CONCESSÃO Nº 001/2015 

OBJETO: Concessão onerosa de direito de uso de espaço público, localizado às margens 
da BR 277, KM 32+750M. 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONCESSIONÁRIA: MADERO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 
CNPJ N°: 13.783.221/0004-78. 
OBJETO DO ADITIVO -  DA RESCISÃO AMIGÁVEL. 
Com fundamento no art. 35, inciso IV, da Lei Federal n° 8.987/1995 (Lei das Concessões), 
em consonância com o art. 38 da mesma Lei, que trata das hipóteses de extinção da 
concessão, e com o Parecer Jurídico nº 1009/2025, rescinde-se amigavelmente o Termo de 
Concessão em epígrafe. 
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2022 - FUNREBOM 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

OBJETO: Execução da reforma e ampliação da Sede Administrativa e Operacional do Corpo 
de Bombeiros de Guarapuava - 12º GRUPAMENTO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO N°: 01/2023. 
CONTRATADA: MILANO ENGENHARIA EIRELI EPP. 
CNPJ: 75.135.525/0001-33. 
OBJETO DO ADITIVO: DA SUPRESSÃO. 
Supressão de 2,89% (dois vírgula oitenta e nove por cento) no valor inicial atualizado do 
contrato, com fulcro no Art. 65, inciso I “b” § 1º da Lei 8.666/93 e Parecer Jurídico nº 
604/2025. 
DATA DA ASSINATURA: 14/11/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora do 
Departamento de Licitações e Contratos. 
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